










DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

 

Rio de Janeiro, 09 de abril de 2024.

 

Referência: E-20/001.006142/2023    

À/AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Em atendimento ao documento 1431946, quanto a averiguação da qualificação
econômico-financeira em atendimento ao item 9.5, do Edital PREGÃO ELETRÔNICO Nº
90003/24 (1386363), da documentação apresentada pela sociedade empresarial FERREIRA DE
PROJETOS E OBRAS LTDA – CNPJ: 46.323.375/0001-93, apresentamos as seguintes
considerações:

 

Quanto ao subitem 9.5.1.2, verificamos que foi apresentada certidão de falência.

 

Quanto aos balanços e suas as demonstrações contábeis exigidos nos item
9.5.1.3, notamos que foram apresentados documentos referentes aos exercícios de 2022 e
2023, entretanto a Demonstração contábil de 2022 não foi apresentada de forma consolidada,
constando ainda informações de períodos anteriores a constituição da empresa que ocorreu
em 09/05/2022, conforme consta de Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica emitido pela Receita
Federal (página 09 - SEI 1427233).

 

Cabe informar, que os documento apresentados referentes ao exercício de 2023
não estão visíveis, bem como não estão assinados por profissional habilitado da área contábil.

 

Verificamos ainda que não constam comprovação do registro dos documentos
contábeis na Junta Comercial ou Cartório de Pessoa Jurídicas, para fins de comprovar a
veracidade das informações ali contidas, sendo assim, esta Coordenação de Contabilidade fica
impossibilidade de prosseguir com a análise dos demais subitem exigidos no item 9.5.

 

Por oportuno, informo que não foram apresentados os índices referentes aos
subitens 9.5.1.4 e 9.5.1.5.

 

Retornamos para análise das considerações aqui apresentadas.

 

Atenciosamente,

 

SHEILA MARIANO
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COORDENAÇÃO DE CONTABILIDADE

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por SHEILA DE SOUZA PEREIRA MARIANO,
Coordenador de Contabilidade, em 12/04/2024, às 17:49, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1433299 e o código CRC 11DE5482.

Referência: Processo nº E-20/001.006142/2023  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA DE OBRAS E FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA CIVIL

 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 2024.

 

Referência: E-20/001.006142/2023    

À/AO NÚCLEO DE LICITAÇÕES

 

Sr(a). [Coordenador(a); Diretor(a)],

 

Em complemento à análise (1432128), da proposta detalhe (1427181),
complementamos que, em relação ao critério de aceitabilidade, a mesmo atende ao proposto
em PB, uma vez que os valores unitários estão abaixo do de referência. 

Com relação às documentações de comprovação referente à qualificação técnica
(1427277), verifica-se que a empresa apresentou atestado de capacidade técnica emitida pela
pessoa jurídica contratante, respeitando a quantidade mínimo solicitada, para parcela de maior
relevância, a qual está descrita no PB, Item 10.2 a), porém, estes atestados apresentados não
são fornecidos pelo Conselho Profissional competente (CREA ou CAU), na forma de Certidão
de Acervo Técnico ou Certidão de Acervo Operacional, conforme exigido no Item 10.2 do
Projeto Básico "Apresentação de Atestado(s) de Capacidade Técnica-Operacional, fornecido(s)
pelo Conselho Profissional Competente, que comprove(m) que a empresa licitante ou seus
profissionais habilitados tenha executado, a contento, serviços de natureza e vulto compatíveis
com o objeto ora licitado e que façam explícita referência pelo menos às parcelas de maior
relevância técnica citadas nas seções seguintes.". Verifica-se que no documento que apresenta
Certidão de Acervo Técnico, da profissional Jéssica Ferreira, trata-se de Elaboração de Projeto
Executivo, não atendendo à parcela de maior relevância indicada em PB.

Desta maneira, com base nas considerações apresentadas, a licitante não atendeu
aos critérios apresentados no Projeto Básico para qualificação técnica. 

 

 

Atenciosamente,

 

HUGO MEDEIROS DE OLIVEIRA

COORDENADORIA DE OBRAS E FISCALIZAÇÃO DE ENGENHARIA CIVIL

Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro

Documento assinado eletronicamente por HUGO MEDEIROS DE OLIVEIRA, Analista
Especializado da Defensoria Pública, em 10/04/2024, às 15:42, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.def.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1434051 e o código CRC BC3AD5CA.

Referência: Processo nº E-20/001.006142/2023  

Avenida Marechal Câmara, 314 - Bairro Centro
Rio de Janeiro - RJ - CEP 20020-080

  - www.defensoria.rj.def.br
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